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PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL 
DO MUNICIPIO 

JORNAL: 	  

EDIÇÃO: 	 - 
EDITADO EM:_L_J 	/ 	 

"DISPÕE SOBRE A SUSBSTITUIÇÃO DE MEMBROS PARA 

MANDATO 2024/2026 DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE-CMS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAPORÃ/MS, PAULO CESAR FRANJOTTI, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo n946 da Lei Orgânica do município, 

DECRETA: 

Art. 12 - Fica eleito o novo mandato dos membros do Conselho Municipal de Saúde - 

CMS para vigência do mandato de 15/03/2024 Á 15/03/2026, na forma da legislação vigente, os 

seguintes membros 

REPRESENTANTE GESTOR MUNICIPAL 

Titulares: Rildo Aparecido Martins 

Claudinei Rocha 

Suplente: Ana Luiza Pontara  

Sara Aparecida Silva Santos 

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES EM SAÚDE 

Titulares Fabio Carlos Emborana 

Ana Carolina dos Santos Salvadori 

Suplentes: Juvenildo Vilxeriski  

Sideli de Lima Pereira 

REPRESENTANTES USUARIOS: Ângela Celeste dos Santos 

Paulino Canteiro 

Keila Patrícia Barboza da Silva 

Madalena Cardoso 

SUPLENTES: Jocelino Moisés Frangiotti 

Vanderlei P. Gonçalves 

Valdecir Nascimento de Oliveira 
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Francieli Sampaio da Luz 

Art. 22 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação ou afixação. 

Art. 39 - Fica revogado o decreto n2  1.821 de 15 de março de 2024. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 

AOS NOVE DIAS DO MS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO. 

- 
PÂUM'CESAR FRANJO1TI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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	  inscrita no CNPJ n° 	 , no valor de R$ 	  
	 ), na vigência de 	 ( 	 ). 
Considerando o fundamento legal do disposto no parágrafo único do art. 72, da Lei n° 14.133/2021, determino a 
divulgação em sitio eletrônico oficial, para que produza os efeitos legais. 

Japorã/MS, - de 	de -. 

Prefeito Municipal 

Matéria enviada por Erleide Pereira Coutinho 

Administração 

DECRETO N.° 1.864 DE 09 DE JULHO DE 2024 

"DISPÕE SOBRE A SUSBSTITUIÇÃO DE MEMBROS PARA MANDATO 2024/2026 DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE-
CMS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAPORÃ/MS, PAULO CESAR FRANJOTTI, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo artigo n046 da Lei Orgânica do município, 

DECRETA: 

Art. 10  - Fica eleito o novo mandato dos membros do Conselho Municipal de Saúde - CMS para vigência do mandato 
de 15/03/2024 A 15/03/2026, na forma da legislação vigente, os seguintes membros 

REPRESENTANTE GESTOR MUNICIPAL 

Titulares: Rildo Aparecido Martins 

Claudinei Rocha 

Suplente: Ai-ia Luiza Pontara  

Sara Aparecida Silva Santos 

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES EM SAÚDE 

Titulares Fabio Carlos Emborana 

Ana Carolina dos Santos Salvadori 

Suplentes: )uvenildo Vilxenski  

Sideli de Lima Pereira 

REPRESENTANTES USUARIOS: Ângela Celeste dos Santos 

Paulino Canteiro 

Keila Patrícia Barboza da Silva 

Madalena Cardoso 

SUPLENTES: Jocelino Moisés Frangiotti 

Vanderlei P. Gonçalves 

Valdecir Nascimento de Oliveira 

Francieli Sampaio da Luz 

Art. 20  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação ou afixação. 

Art. 30 - Fica revogado o decreto n° 1.821 de 15 de março de 2024. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS NOVE DIAS DO 
MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO. 

PAULO CESAR FRANJO7TI 

PREFEITO MUNICIPAL 

Matéria enviada por Erleide Pereira Coutinho 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANO 

EXTRATO 

EXTRATO DE CESSÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL  

Parte: Município de Japorã/MS & Município de Mundo Novo/MS 

Objeto: Cessão de Servidor JESSICA CRISTINA VIEIRA 

Vigência: 09/07/2024 a 31/12/2.024 

Ônus: Com ônus para ao destino, declarada na integra do referido Termo. 

Inicio: 09 de Julho de 2.024 

Foro: Comarca de Mundo Novo/MS 

Matéria enviada por Lilian Ariane Silva Meio 
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